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Resumo: A população mundial está cada vez mais crescente em número de idosos. No Brasil há 
uma preocupação dos profissionais de saúde sobre as políticas nessa área que venham atender 
uma nova demanda. As ILPIs são instituições filantrópicas ou conveniadas importantes para o 
público idoso. Sobre elas é preciso mais legislações e um plano nacional sobre o trabalho delas aos 
idosos. Trata-se nesse estudo a discussão do papel e desafios encontrados pelo enfermeiro nas 
Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs). O objetivo central é discutir sobre o papel 
do enfermeiro nas ILPIs no cuidado ao idoso. Esse estudo tomou o rumo científico de pesquisa 
bibliográfica e com abordagem qualitativa. Como resultados, mostrou-se que os desafios 
encontrados pelos enfermeiros nas ILPIs são grandes que vão desde a formação, infraestrutura e 
falta de políticas públicas mais consolidadas para essas instituições. Elas precisam desses 
fundamentos legais para melhorar o atendimento e oportunizar ao enfermeiro espaços de um 
ambiente qualitativo, efetivo e humanizado para o desenvolvimento de sua atividade.  
Palavras-chaves: Envelhecimento. Instituição de longa permanência para idosos. Políticas 
Públicas.   Enfermeiro. 
 
Abstract: The number of elderly people in the world is increasing. In Brazil, health professionals are 
concerned about policies in this area that will meet this new demand. The ILPIs are philanthropic 
institutions or institutions with agreements that are important for the elderly. They need more 
legislation and a national plan for their work with the elderly. This study discusses the role and 
challenges faced by nurses in long-term care institutions for the elderly (ILPIs). The main objective 
is to discuss the role of nurses in ILPIs in caring for the elderly. This study took the scientific approach 
of bibliographical research with a qualitative approach. The results showed that the challenges faced 
by nurses in ILPIs are great, ranging from training and infrastructure to the lack of more consolidated 
public policies for these institutions. They need these legal bases to improve care and provide nurses 
with a qualitative, effective and humanised environment in which to carry out their work.  
Keywords: Ageing. Institution for the elderly. Public policy. Nursing care. 
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INTRODUÇÃO 
 
O envelhecimento da população é um fenômeno que ocorre em todo o mundo e, 
nos últimos anos, tem se tornado especialmente significativo nos países em 
desenvolvimento. À medida que a expectativa de vida aumenta e as taxas de 
natalidade diminuem, essas nações enfrentam novos desafios sociais e 
econômicos relacionados ao cuidado e ao bem-estar de uma população cada vez 
mais idosa. Essa mudança demográfica exige atenção e planejamento para garantir 
que os serviços de saúde, previdência e assistência social atendam de forma digna, 
às necessidades dessa crescente faixa etária (1).  
A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a população idosa como indivíduos 
com 65 anos ou mais em países desenvolvidos e 60 anos ou mais em países em 
desenvolvimento. Portanto, no Brasil, o Estatuto da Pessoa Idosa, estabelece que 
essa faixa etária abrange pessoas a partir de 60 anos de idade. Em 2023, o Estatuto 
completou duas décadas, um momento que não só celebra as conquistas 
alcançadas, mas também permite uma reflexão sobre os desafios e limitações 
enfrentados na implementação de seus princípios (2).  
Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2022 mostram 
que no Brasil, o total de pessoas idosas (acima dos 60 anos) passou de 11,3% no 
ano 2012 para 14,7% no ano de 2022, com 31,2 milhões de idosos (3). Em 2050, 
estima-se que a população idosa no Brasil representará aproximadamente 30% do 
total da população, enquanto crianças e adolescentes corresponderão a cerca de 
14% (4). 
O envelhecimento da população brasileira além de provocar mudanças sociais e 
alterações fundamentais na vida das pessoas, gerou urgência na revisão e 
avaliação de políticas públicas para atender as necessidades dessa faixa etária que 
previsivelmente, devido ao avanço na medicina, tem aumentado a expectativa de 
vida (5). Contudo, as mudanças familiares, como a redução do número de filhos, a 
dedicação da mulher na vida profissional, o rompimento dos laços familiares, 
ausência de pessoas na família para cuidar dos idosos, induzem essas pessoas a 
procurarem por Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPs) (6). 
As ILPIs nada mais são que abrigos para pessoas que necessitam destas 
instalações ofertadas, sejam elas públicas ou privadas, para permanências de 
tempo indeterminado. Instituições de longa permanência para idosos acomoda 
pessoas com mais de 60 anos, sem distinção de quaisquer condições como 
comorbidades, sexo, etnia, entre outras. O espaço serve uma vida digna, buscando 
auxiliar os indivíduos com alimentação, morada de forma coletiva de âmbito 
residencial, serviços de saúde, e pode contar com auxílio familiar (7). 
Dentro do processo de envelhecimento, a pessoa vai se tornando mais sensível em 
relação ao ambiente pela perda gradativa de sua capacidade funcional, tornando-
a dependente para a realização de simples tarefas como o cuidado com a limpeza 
diária da casa ou até de si mesma (8). 
O exponencial aumento do envelhecimento da população brasileira e sua 
importância gerou estudos e discussões em vários setores da sociedade, 
resultando em avanços significativos nos direitos dos idosos. Isso se concretizou 
com a criação da Política Nacional do Idoso em 1994, o Estatuto do Idoso em 
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2003 e as novas diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde em 2006. 
Priorizando a construção de políticas que atendam com dignidade os idosos. 
Segundo o Estatuto do Idoso Art.5 todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança (1). 
O envelhecimento é um direito individual e sua proteção se configura como um 
direito social. Cabe ao Estado assegurar que as pessoas idosas tenham acesso à 
proteção da vida e da saúde, por meio da implementação de políticas públicas que 
promovam um envelhecimento saudável e digno. A legislação brasileira, 
especialmente com a criação do Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 – estabelece essas garantias, sendo considerada uma das mais 
importantes conquistas para a população idosa do país (1). 
De acordo com o Programa do Ministério da Saúde “Brasil Saudável”, de extrema 
importância no incentivo e criação de políticas públicas, propõem aos profissionais 
da saúde liderarem os desafios do envelhecimento saudável para que os idosos 
sejam pessoas valiosas para suas famílias e para a comunidade em que vivem, 
elevando o conceito de manter a essa população a autonomia, a independência e 
a qualidade de vida (4).  
Dentre as atuações, é importante um olhar humanizado nas condutas da 
enfermagem voltadas com competência em trabalhar de forma sistematizada, 
manter os cuidados específicos em prevenir as limitações e incapacidades físicas 
e mentais do público idoso. Incapacidades que podem ou não serem acometidas 
com o passar dos anos e que causam transtornos e frustrações tanto para a família 
quanto para o idoso. O enfermeiro deve estabelecer a relação de diálogo entre o 
profissional e o paciente idoso, conscientizando-o sobre sua saúde e percepção 
ativa na mudança de vida, buscando envolver a família no cuidado e atuando junto 
com outros profissionais para contribuir com um envelhecimento ativo e 
saudável (9). 
Este trabalho irá, através de revisões bibliográficas, discorrer sobre o conceito e 
políticas públicas de Instituições de longa permanência bem como sua 
funcionalidade para com os idosos. Irá retratar também o papel do enfermeiro como 
profissional em cuidados e auxílios com este crescente público dentro destas 
instituições (ILPIs). 
 
METODOLOGIA 
 
Este estudo caracterizou-se como uma pesquisa qualitativa, em um artigo de 
revisão de literatura realizado de forma descritiva sobre o tema: papel do enfermeiro 
na saúde dos idosos e os diretos relacionados a política pública em instituições de 
longa permanência (10). 
Para busca de bibliografia de domínio científico foi realizada na própria residência 
como local para atuação das pesquisas, utilizando-se da ferramenta internet, onde 
foi realizado a apuração do material de apoio para construção das narrativas 
presentes.  
Esta pesquisa foi realizada através de artigos, utilizando-se publicações nas bases 
SciELO, Biblioteca Virtual em Saúde, revistas de saúde, sites do governo federal 
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como o Ministério da Saúde, para construção do estudo, que abordou uma análise 
dos materiais com revisão e interpretação de dados a fim de fornecer um feedback 
das atualizações diante do tema abordado.  
Para a seleção dos artigos, foram utilizados como descritores: instituição de longa 
permanência para idoso, envelhecimento, enfermeiro, onde foram encontrados no 
total 40 (quarenta) artigos. Quanto aos critérios de inclusão dos artigos, foram 
priorizados artigos de 2018 à 2023 de publicações em português que retratassem 
a temática referente, sendo excluídos aqueles com datas da publicação muito 
antiga, duplicados e que fugiram do tema proposto. Após passar o filtro com os 
critérios e a leitura dos resumos dos artigos encontrados, restaram 13 (treze) 
artigos que atenderam aos critérios inicialmente propostos para leitura na íntegra e 
desenvolvimento do proposto. Para construção do trabalho foram utilizadas como 
consulta as leis governamentais, Estatuto da Pessoa Idosa, Política Nacional do 
Idoso, Manual de Fiscalização das Instituições de Longa Permanência para os 
Conselhos Estaduais e Municipais e a Resolução do Cofen. O artigo bibliográfico 
produzido buscou evidenciar os objetivos e contribuir em futuros projetos com o 
mesmo tema. 
 
REVISÃO DE LITERATURA 
 
Instituições de longa permanência para idosos 
 
Em virtude do aumento pela procura por instituições de longa permanência para 
idosos, existe uma preocupação relacionada a regularização das mesmas, 
principalmente no que cabe a formação dos profissionais no atendimento à saúde 
do idoso. 
Os avanços na legislação produzidos pelas políticas públicas no Brasil nos últimos 
30 anos, foram demais importantes para a pessoa idosa, mas longe da suficiência 
no seu efetivo cumprimento. No entanto, as Instituições de Longa Permanência 
para Idosos (ILPIs) vem se apresentando como alternativa em atendimento à 
pessoa idosa, que devem também atender à legislação vigente.   
As ILPIs representam espaços e possibilidades que, legitimadas pelo Ministério da 
Saúde e Vigilância Sanitária, oportunizam atendimento especializado e cuidado 
para com as pessoas idosas. 
Para atender o direito da pessoa idosa à moradia digna, conforme estabelecido no 
Estatuto da Pessoa Idosa, Capítulo IX – Da Habitação, Art. 37, (BRASIL, 2003), 
desacompanhado de pessoa da família, desprovido ou não de condição financeira, 
surgem como alternativas, as Instituições de Longa Permanência para Idosos. 
As ILPIs desempenham um papel fundamental no cuidado e apoio à população 
idosa que, por diversas razões, não pode ou não deseja permanecer em suas 
residências (11). Essas instituições oferecem um ambiente estruturado, com 
serviços de saúde, alimentação, atividades recreativas e sociais, além de 
assistência 24 horas. O funcionamento das ILPIs deve ser pautado pela promoção 
da dignidade, autonomia e qualidade de vida dos residentes (12). As instituições 
são reguladas por normas e diretrizes que garantem o bem-estar dos idosos, 



 

5 
 

incluindo a realização de avaliações periódicas das condições de saúde e do 
ambiente (1).  
As Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) são estabelecimentos 
específicos para assistência a pessoas com 60 anos ou mais, oferecendo aos 
moradores atividades que abrangem desde o cuidado com a alimentação até a 
socialização direcionadas a essa população. Essas instituições surgiram no Brasil 
na década de 1980 como pioneiras no cuidado da saúde dos idosos, oferecendo 
serviços como alimentação e moradia. Relacionadas inicialmente aos asilos, as 
ILPIs podem ser governamentais ou privadas e têm como objetivo proporcionar um 
ambiente residencial coletivo para idosos, com ou sem o apoio de familiares (13). 
De acordo com Rodrigues, (2018), as Instituições de Longa Permanência para 
Idosos, possuem caráter sócio sanitário e por esse motivo, exigem a presença de 
profissionais de enfermagem durante todo o dia. O número exato de Instituições de 
Longa Permanência para Idosos (ILPIs) no Brasil ainda é desconhecido. O Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) tem prorrogado a censura nacional sobre 
essas instituições, mas até o momento, o levantamento foi finalizado apenas nas 
regiões Norte, Centro-Oeste e Sul. Nesse processo, foram identificadas 1.421 
ILPIs, sendo que mais de 300 delas não puderam ser localizadas devido à ausência 
de adequação por parte dos órgãos responsáveis (14).  
 

As ILPIs podem oferecer uma ou mais modalidades assistenciais: a primeira 
destinada a pessoas idosas independentes; a segunda destinada a pessoas 
idosas com dependência funcional em qualquer atividade de autocuidado e 
a terceira destinada a pessoas idosas com dependência que requeiram 
assistência total (FILHO, 2022, p.4). 
 

Considerando a Resolução RDC nº 502, ANVISA (2021), capítulo I são 
apresentadas as seguintes definições quanto ao grau de dependência do idoso: - 
Primeiro grau: dependência I: idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 
equipamentos de autoajuda;  
Segundo grau: dependência II: idosos com dependência em até três atividades de 
autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;  
Terceiro grau: dependência III: idosos com dependência que requeiram assistência 
em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com 
comprometimento cognitivo (7). 
 
Papel do enfermeiro 
 
Os estudos analisados (15) destacam a crescente atenção de políticas públicas 
voltadas para as instituições de longa permanência, mostrando a importância do 
enfermeiro nas atividades relacionadas os cuidados básicos dos idosos (16). 
Dentro das Instituições de Longa Permanência para Idosos, o enfermeiro possui a 
obrigação de supervisionar e delegar as atividades dos membros da equipe de 
enfermagem sob sua liderança. O ato de delegar não significa se eximir da 
responsabilidade, que é intransferível (16). O enfermeiro presta uma assistência de 
cuidados e medidas que consiste em atender as necessidades básicas dos idosos, 
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trazendo para esse público uma vida mais saudável por meio de um olhar clínico, 
considerando os aspectos biopsicossociais e espirituais da pessoa idosa. Sendo 
de importância ao enfermeiro ter ciência do papel concedido, das ações de sua 
competência, comandando a equipe de enfermagem sob suas atividades, 
capacitando e preparando os mesmos para prestar uma assistência adequada à 
vida dos internos institucionalizados. Portanto, a rotina de trabalho nessas 
Instituições é determinada por intensos esforços de cuidados básicos e diários para 
com os idosos.  Assim, sendo necessário uma qualificação adequada e preparo 
harmônico com a realidade, para uma execução eficaz das atividades realizadas 
com os idosos, assegurando atenção mais qualificada e integral à sua saúde (17). 
Através da Resolução COFEN 509/2016, os profissionais da enfermagem precisam 
ter a Certidão de Responsabilidade Técnica para operarem seus serviços nesses 
espaços (18).  Damaceno et al, (2018), em seu estudo, (...) desafio na formação 
dos profissionais em instituições de longa permanência para idosos, esclarece em 
sua discussão a importância na formação do profissional de enfermagem, o 
conhecimento em gerontologia1, o qual deverá possibilitar ao enfermeiro, um maior 
preparo centrado no cuidado e na promoção da saúde do idoso, estimulando-o a 
independência, autocuidado e na autonomia. 
O papel do enfermeiro em seus cuidados com o idoso envolve desde a criação do 
vínculo com ele e com sua família; atenção básica na promoção integral de saúde; 
assistência, educação, e orientações na saúde física, estimulando a prática de 
atividade física, dieta adequada e mudanças de hábitos (19). O enfermeiro deve 
sair da metodologia assistida e intensificada para uma assistência mais integral, 
eficiente e humanizada em suas práticas objetivando a qualidade do tratamento da 
saúde do idoso (8). 
 
Equipe multidisciplinar em instituições de longa permanência para idosos 
 
A equipe multidisciplinar é formada por profissionais que atuam estrategicamente 
na atenção à saúde do idoso. O envelhecimento não é uniforme, portanto não é 
possível escolher um indicador único, pode-se dizer que é o conjunto das 
alterações sociais, estruturais e funcionais do organismo que se acumulam 
progressiva e especificamente com a idade. Por isso, o tratamento e cuidado 
multidisciplinar atende todas as necessidades da pessoa idosa. O tratamento 
realizado pela equipe multidisciplinar confere com uma abordagem integral, porque 
o paciente estará envolvido com profissionais de diversas áreas que poderão fazer 
um trabalho integral, auxiliando nos aspectos – biológicos, psicológicos, sociais e 
outros. A formação de uma equipe multidisciplinar difere conforme a necessidade 
do paciente, contando com: fisioterapeuta, enfermeiro, terapeuta ocupacional, 
farmacêutico, educador físico, nutricionista, assistente social, fonoaudiólogo, 
dentista e psicólogo (20). 
 
Alguns avanços em políticas públicas para idosos no brasil 

 
A Política Nacional do Idoso (PNI) desempenha um papel crucial na proteção dos 
direitos e na promoção do bem-estar das pessoas idosas no Brasil. Suas diretrizes 
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garantem o acesso a serviços essenciais, como saúde, moradia e assistência 
social, enquanto incentivam a autonomia e a participação ativa dos idosos na 
sociedade. “A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do 
idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 

na sociedade.” (BRASIL, 1994). A PNI busca também prevenir situações de 
vulnerabilidade social, proporcionando melhores condições de vida e integração 
dessa população em contexto de envelhecimento, promovendo e defendendo os 
direitos da pessoa idosa (16). 
Entretanto, o Estatuto do Idoso, sancionado em 1º de outubro de 2003, amplia e 
consolida os direitos já previstos na Política Nacional do Idoso estabelecendo uma 
série de garantias e proteção específicas promovendo um tratamento mais justo e 
digno para a população idosa (1): 
 

Título I: disposições Preliminares: Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade.     Parágrafo I: Garantia de Prioridade: VIII: (...) acesso à rede de 
serviços de saúde e de assistência social locais. Capítulo I: Do Direito à Vida, Art. 
8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, 
nos termos desta Lei e da legislação vigente. Art. 9o (...) garantir à pessoa idosa a 
proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade. Capítulo IV: 
Do Direito à Saúde: Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa 
idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso 
universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para 
a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção 
especial às doenças que afetam preferencialmente as pessoas idosas. (BRASIL, 
2003) 
 

Criado em 2021, o manual de Fiscalização das Instituições de Longa Permanência 
para os Conselhos Estaduais e Municipais da Pessoa Idosa, tem o objetivo de 
contribuir com as práticas de acompanhamento e fiscalização das Instituições de 
Longa Permanência para Idosos (ILPI) realizadas pelos Conselhos Estaduais e 
Municipais da Pessoa Idosa (16). 
O enfermeiro tem um papel essencial nas ILPIs na promoção do cuidado integral e 
na preservação da saúde dos residentes (21). Suas atividades incluem a avaliação 
contínua das condições de saúde dos idosos, a administração correta de 
medicamentos e supervisão de tratamentos e terapias necessárias. Além disso, 
também coordena as ações da equipe multidisciplinar, contribuindo para a criação 
de planos de cuidados personalizados que respeitam as particularidades de cada 
idoso (17). Atendendo os critérios desse manual, o processo de enfermagem é uma 
abordagem sistemática e fundamentada que tem por objetivo garantir a qualidade 
do atendimento ao paciente. Ele é composto por etapas interligadas, começando 
pela avaliação, onde o enfermeiro coleta informações sobre a saúde do paciente. 
Em seguida, é elaborado um diagnóstico, que orienta a definição de intervenções 
e metas de cuidado. As ações são implementadas de acordo com o plano, e, por 
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fim, realiza-se a avaliação dos resultados para verificar a eficácia das intervenções 
(17). 
Tabela 1- Resultado da pesquisa realizada sobre Papel Do Enfermeiro Na Saúde Dos Idosos 

e Os Direitos Relacionados as Políticas Públicas em Instituições De Longa Permanência. 

N° Título Autor (Ano) Procedência (Revista) País 

1 Política 

Nacional do 

Idoso 

BRASIL. Lei 

8.842. 1994 

Diário Oficial da União Brasil 

2 Estatuto da 

Pessoa Idosa 

BRASIL. Lei 

Nº 10.741. 

2003 

Diário Oficial da União Brasil 

3 Manual de 

Fiscalização 

das 

Instituições de 

Longa 

Permanência 

para os 

Conselhos 

Estaduais e 

Municipais da 

Pessoa Idosa. 

BRASIL. 2021 Manual Brasil 

4 Atuação do 

Enfermeiro nas 

Instituições de 

Longa 

Permanência. 

COSTA, 

Erlânia Souza; 

OLIVEIRA, 

Karina 

Emanuelly 

Rodrigues 

Artigo:  VI Congresso 

Internacional de 

Envelhecimento 

Humano. 

Brasil 
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Tabela 2: Características dos estudos selecionados. 

N° Abordagem 

metodológica 

Resultados 

1 Revisão bibliográfica A Política Nacional do Idoso (PNI), estabelecida pela 

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, representa um 

marco fundamental na proteção dos direitos da 

população idosa. Seu principal objetivo é assegurar 

os direitos sociais dos idosos, criando condições que 

promovam sua autonomia, integração e participação 

efetiva na sociedade. A PNI reconhece que os idosos 

são sujeitos de direitos e devem ser tratados com 

dignidade e respeito. Para isso, a lei propõe um 

conjunto de diretrizes que envolvam ações 

integradas entre o Estado, a família e a sociedade 

civil, visando a construção de uma sociedade 

Duarte de;  et 

al., 2018 

5 Exercício 

Profissional de 

Enfermagem 

em Instituições 

de Longa 

Permanência 

para Idosos: 

Estudo 

Retrospectivo. 

RODRIGUES, 

Maria 

Auxiliadora; 

SANTANA, 

Rosimere 

Ferreira; 

PAULA, 

Rodolpho 

Cesar 

Cardoso. et 

al., 2018 

Periódico Brasil 
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inclusiva e acessível. A promoção da autonomia dos 

idosos se traduz em políticas que incentivem sua 

independência e valorizem suas contribuições 

sociais, além de garantir acesso a serviços de saúde, 

educação e assistência social. O Artigo 3º da Lei, 

estabelece as diretrizes que orientam a política 

nacional voltada para os idosos enfatizando que é 

dever do Estado, da família e da sociedade proteger 

e promover os direitos dos idosos, assegurando-lhes 

condições de dignidade e de qualidade de vida. A 

inclusão dessas diretrizes no que diz respeito a 

legislação, representa um avanço significativo na luta 

pelos direitos da pessoa idosa, reconhecendo sua 

relevância como cidadãos plenos e ativos. 

2 Revisão bibliográfica O Estatuto reforça direitos fundamentais como a 

saúde, a educação, o transporte, e a segurança, 

além de criminalizar práticas de abuso e violência 

contra os idosos. Outro aspecto importante do 

Estatuto é a promoção de políticas que assegurem a 

participação dos idosos em decisões que impactem 

suas vidas. Ao consolidar os direitos e estabelecer 

penalidades para a violação destes, o Estatuto do 

Idoso é um passo crucial na defesa da dignidade e 

dos direitos humanos da população idosa no Brasil. 

3 Revisão bibliográfica Em 2006, o Ministério da Saúde deu continuidade ao 

avanço das políticas para a população idosa, 

alinhando-se aos princípios da Política Nacional do 

Idoso e do Estatuto do Idoso. A pasta implementou 

uma série de programas focados na promoção da 

saúde e bem-estar dos idosos, visando a atenção 



 

11 
 

integral e a melhoria da qualidade de vida. Um 

exemplo é o Programa Saúde da Família, que 

incorpora ações específicas para atender às 

necessidades dessa faixa etária. O Ministério 

também promoveu campanhas de conscientização e 

formação de profissionais de saúde para lidar com as 

especificidades do envelhecimento. Essas iniciativas 

demonstram um compromisso contínuo com a 

promoção da saúde e a prevenção de doenças, 

garantindo que os idosos tenham acesso a serviços 

de saúde adequados e humanizados, refletindo um 

esforço significativo em melhorar as condições de 

vida dessa população. 

4 Revisão bibliográfica De acordo com as atibuições profissionais 

deliberadas pelo Conselho Nacional de Enfermagem 

(COFEN), resumidas em administrativa/gerencial; 

assistencial/cuidativa; educativa/ensino e 

pesquisa/investigação, o papel do enfermeiro 

responsável pelas ILPIs torna-se relevante. Para 

junto com sua equipe prestar uma assistência 

adequada e eficiente ao idoso institucionalizado. 

5 Revisão bibliográfica A revisão aponta para a necessidade de ampliar os 

estudos acadêmicos sobre a atual situação do idoso 

no Brasil, fomentando o desenvolvimento de políticas 

públicas no que tange a regulamentação das ILPIs e 

qualidade de vida a essa população. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Neste trabalho foi abordado sobre as Instituições de longa permanência para idosos 
(ILPIs), bem como suas políticas públicas e a função dos multiprofissionais dentro 
destes estabelecimentos, dando ênfase na sua atuação dos enfermeiros, como eles 
trabalham e sua importância dentro delas.  
Podemos concluir que o tema retratado é de extrema importância para a saúde 
física e psicológica adequadas dos idosos, sendo o objetivo final de toda a 
colaboração, tanto das instituições como dos profissionais envolvidos. Mostra-se 
um reconhecimento maior para essa faixa etária, sendo uma população de extrema 
vulnerabilidade pela falta de infraestrutura familiar, muitas vezes por abandonos, 
pela saúde debilitada, falta de auxílios, falta de políticas públicas favoráveis a eles. 
Incluindo que muitas instituições sobrevivem através de doações de alimentos, 
remédios, itens de higiene básica, entre outras. É um ponto muito delicado para se 
debater, visto que a falta destes recursos prejudica os idosos terem uma vida digna, 
dentro de um padrão de vida que todo ser humano deveria ter independente de 
quaisquer variantes. 
Através deste estudo pode-se levar as pessoas a reflexão e despertar o interesse 
sobre o assunto, instigando o aumento de pesquisar e colaborações como 
trabalhos voluntários por exemplo. Ampliando então a visibilidade e 
reconhecimento destas instituições e seus interesses, para que os indivíduos que 
utilizam os serviços tenham melhor condições. 
Além da contribuição que este debate teve para outrem, foi muito impactante para 
os autores. Um ponto que chamou a atenção foi o fato de não haver uma legislação 
que obrigue a ter a contratação de enfermeiros nestas ILPIs, uma vez que estes 
profissionais são essenciais para os desenvolvimentos das funções delegadas, 
sendo o redentor do conhecimento legislativo e técnico, ou seja, um enfermeiro tem 
a formação necessária para lidar por completo e com maestria deste público alvo e 
suas carências, podendo até ofertar uma maior profissionalização com cursos de 
especializações para o presente caso. 
Para realização deste trabalho houve falta de bibliografia atualizada de até 5 anos 
de publicação, limitando a produção de conteúdo mais aprofundado sobre o tema, 
sendo o presente estudo uma revisão bibliográfica. Foi encontrado vários aportes, 
mas a maioria desatualizados. Mais um ponto positivo para o presente debate 
fomentar o interesse de outras pessoas a buscarem e produzirem conteúdo sobre 
as ILPIs e suas derivações. 
A realização deste estudo foi satisfatória, abordando temas condizentes com a 
realidade da presente formação dos autores, um assunto importante para melhor 
atuação na área, aumento de conhecimento e sua atualização, abrangendo 
também a melhoria na qualidade de vida do público em questão, uma vez que, 
como profissionais estaremos sempre em busca de aperfeiçoamento, sendo este 
trabalho um alavanco inicial para tal busca. 
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